
PROJETO DE LEI Nº , DE 2007
(Da Sra. Manuela d’Ávila)

Altera  o  art.  473,  inciso  IV,  da 
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  - 
CLT,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de 
permitir a ausência ao trabalho a cada 
doação  voluntária  de  sangue 
devidamente  comprovada,  excluíndo o 
limite de um dia, em cada 12 meses de 
trabalho, previsto atualmente.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  altera o inciso IV,  do art.  473,  do Decreto-Lei  nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir a ausência ao trabalho a cada doação 
voluntária de sangue, devidamente comprovada, excluíndo o limite existente de 
um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho.

Art. 2º O art. 473, da Consolidação das Leis do Trabalho,  aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso:

“Art. 473 -..............................................
..............................................................
..............................................................
IV – por 1 (um) dia de trabalho, a cada 
doação  voluntária  de  sangue 
devidamente comprovada.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, em seu art. 473, prevê 
os casos de dispensa de comparecimento ao serviço. Os incisos relacionados 
dispõem sobre diversas circunstâncias que prevêem a ausência sem prejuízo do 
salário.

O inciso IV do mencionado artigo, dispõe que o empregado poderá 
deixar de comparecer ao serviço por um dia de trabalho, em cada doze meses, 
em caso  de  doação  voluntária  de  sangue  devidamente  comprovada.  Cumpre 
salientar que esta redação foi dada pelo Decreto-Lei 229, de 1967.

Entendemos que este benefício a ser concedido aos trabalhadores 
doadores de sangue está se caracterizando como uma forma de restrição e não 
de incentivo à doação, contrariando as políticas públicas existentes nesse sentido 
e  necessidades  de  uma frequência  maior  de  doadores  de  sangue  e  de  uma 
fidelização maior dos doadores.

A necessidade de doadores de sangue são crescentes, em 2006, a 
ANVISA  patrocinou  a  realização  da  pesquisa  “Perfil  do  Doador  de  Sangue 
Brasileiro”, feita em conjunto com a Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 
um dado relevante a ser destacado, é que o maior índice de doadores no Brasil 
(35,77%) tem ocupação empregado. Na região Sul, essa categoria – empregado 
–  supera  o  percentual  de  60%  (60,97%)  dos  responsáveis  por  doações  de 
sangue.

A pesquisa possibilitou concluir  que a fidelização de uma parcela 
cada  vez  maior  de  doadores  na  população,  aumentará  a  porcentagem  dos 
doadores de repetição (aqueles que doam sangue periodicamente), diminuindo, 
assim, a porcentagem dos doadores esporádicos e de reposição (aqueles que 
doam atendendo a pedidos de familiares ou conhecidos).

A pesquisa identificou ainda, que 53,47% dos doadores já fizeram 
no mínimo cinco doações, o que indica um alto índice de fidelização, que precisa 
e deve ser incentivada.

Assim,  a  presente  proposição,  ao  conceder  a  possibilidade  da 
ausência ao serviço por trabalhadores (maior parcela dos doadores de sangue) 
não condicionada a somente uma vez em cada 12 meses, auxiliará a fidelização 
da maior parcela de doadores que são os trabalhadores. 

A  Portaria  1.376,  de  19  de  novembro  de  1993,  da  ANVISA, 
estabelece que o intervalo mínimo entre cada doação deverá ser de 90 dias para 
as mulheres e de 60 dias para os homens, no mesmo sentido a Resolução RDC 
ANVISA Nº 343, de 13 de dezembro de 2002 ratifica a Portaria, ao prever que 
freqüência máxima admitida é de 4 (quatro) doações anuais, para os homens, e 
de 3 (três) doações anuais, para as mulheres.

Assim,  ao  não  condicionarmos  limite  de  uma  vez  por  ano,  para 
ausência  ao  serviço  em  decorrência  de  doação  de  sangue,  estaremos 
incentivando  a  fidelização  e  extrapolando  o  próprio  ato  de  doação,  objetivo 
principal desta proposição, eis que ao incentivarmos novas doações, os exames 
laboratoriais  realizados  no  sangue  coletado  do  doador,  estabelece  a 
determinação do grupo ABO, do tipo Rh o (D), do antígeno D fraco (Du) nas Rh o 
(D) negativo, e dos testes para a exclusão das hepatites dos tipos B e C, doença *
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de Chagas, sífilis, SIDA/AIDS, dos anticorpos anti-HTLV-I/II e anti-HBc. Diante do 
exposto,  conclui-se  que  incentivar  novas  doações  é  ato  de  saúde  pública  no 
sentido mais amplo, ao ajudar a detectar novos casos de doenças diversas que 
dificilmente seriam detectadas caso o trabalhador não houvesse doado sangue, 
são doenças de difícel  diagnóstico,  as quais uma constatação precoce poderá 
auxiliar um tratamento mais eficaz.

Diante da relevância da matéria, solicito o apoio dos nobres Parlamentares 
para aprovar a proposição nesta Casa.

Sala das Sessões,  em       de                      de 2007.

Deputada MANUELA D’ÁVILA
PCdoB/RS
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